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EMENTA: MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES em homenagem à passagem do Dia da Liberdade de Imprensa,
celebrado anualmente no dia 07 de junho.

A Câmara Municipal  de  Regente  Feijó,  Estado de  São Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
regimentais, apresenta a presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES em homenagem à passagem do Dia
da Liberdade de Imprensa, celebrado anualmente no dia 07 de junho.

JUSTIFICATIVA:

A liberdade de imprensa é um dos pilares fundamentais da democracia, pois garante à sociedade o
direito à informação livre, plural e responsável. Ela assegura que jornalistas e meios de comunicação
possam exercer sua função fiscalizadora, informativa e educativa sem sofrerem censura, intimidações ou
represálias.

Neste dia tão significativo, rendemos homenagens aos profissionais da imprensa – jornalistas, repórteres,
redatores, fotógrafos e demais trabalhadores da comunicação – que, com ética, coragem e compromisso
com a verdade, cumprem seu papel essencial na construção de uma sociedade mais justa, transparente
e bem informada.

Congratulamo-nos, ainda, com os veículos de comunicação locais, regionais e nacionais, que fortalecem
diariamente o exercício da cidadania ao propiciar o acesso à informação de qualidade.

Desta forma, esta Casa Legislativa expressa seu reconhecimento e gratidão a todos os profissionais da
imprensa, reiterando o compromisso com a defesa da liberdade de expressão e do direito à informação
como fundamentos inegociáveis de uma sociedade democrática.

Que esta Moção seja registrada nos anais desta Casa e enviada às entidades de classe e meios de
comunicação como forma de reconhecimento e valorização pelo importante trabalho que realizam.
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